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 TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2014            

Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a dispensa de licitação abaixo especificada: 

Processo administrativo de n. 72917/2014-2 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização para atender as 

necessidades da Sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Contratada: IMPACTO DEDETIZAÇÕES SERVIÇOS & COMÉRCIO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.248.164/0001-19 e INSCRIÇÃO ESTADUAL sob o nº 20.096.898-0 e INSCRIÇÃO MUNICIPAL sob o nº 

151.578-0, com endereço na Rua Mirassol, nº 1584, bairro: Planalto, Natal/RN, CEP 59.073-220, representada 

por José Availton da Cunha, inscrito no CPF sob o nº 673.257.504-04. 

Valor da contratação: Valor global de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), com valor unitário de R$ 

925,00 (novecentos e vinte e cinco reais), por estimativa. 

Dotação orçamentária: 05.101.031220100-0001 – Projeto/Atividade 20880 – Manutenção e Funcionamento 

da Defensoria – Elemento de despesa 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 100 – 

Recursos Ordinários, no valor de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais). 

Fundamento legal: art. 24, inciso II, da lei federal n. 8666 de 21 de junho de 1993. 

  

Natal-RN, 13 de maio de 2014. 

  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado RN  
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Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica Nº 001/2012 que entre si celebram a DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, A PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A SECRETÁRIA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO NATAL/RN E A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO NATAL/RN.  

PARTICIPE 1: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 07626844/0001-
20, representada pela Defensora Pública-Geral do Estado, Dra. JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA. 

PARTICIPE 2: PROCURADORIA GERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n° 08.286.940/0001-09, 
representada pelo PROCURADOR GERAL DO ESTADO, Dr. MIGUEL JOSINO NETO. 

PARTICIPE 3: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob 
o nº 082417540001-4, representado pelo SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, Dr. LUIZ ROBERTO FONSECA. 

PARTICIPE 4: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO NATAL, inscrito no CNPJ sob o nº 08241747/0003-05, 
Representada Pelo Procurador Geral do Município, Dr. CARLOS SANTA ROSA D’ALBUQUERQUE CASTIM. 

PARTICIPE 5: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO NATAL, inscrito no CNPJ sob o nº 24.518.573/0001-
70, Representado Pelo Secretário Municipal de Saúde, Dr. CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS. 

PARTÍCIPE 6: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 00.375.114/0001-16, representado pelo 
Defensor Público-Chefe Substituto da DPU/RN, Dr. WAGNER RAMOS KRIGER. 

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a mudança do teor da Cláusula Terceira do Termo de Cooperação 
Técnica 001/2012, que trata da vigência do acordo, passando a ter a seguinte redação: a vigência do Termo de 
Cooperação Técnica 001/2012 será de 12 (meses), com termo inicial em 14 de fevereiro de 2014 e termo final em 13 de 
fevereiro de 2015. 

FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo de nº. 25356/2014-1 e a Lei 8.666/93. 

Natal/RN, 09 de maio de 2014. 

 

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE 

Miguel Josino Neto 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE 
 

Luiz Roberto Fonseca 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA 

DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
Carlos Santa Rosa D’albuquerque Castim 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DO 

NATAL/RN 

  
Cipriano Maia de Vasconcelos 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
NATAL/RN 

 Wagner Ramos Kriger 
DEFENSOR PÚBLICO CHEFE FEDERAL 

SUBSTITUTO 
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PREGÃO ELETRONICO 011/2014 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL  

A Defensoria Publica do Estado do Rio Grande do Norte,  através da sua pregoeira, torna público, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Eletrônico 
011/2014, com a alteração  do item 12.3 letra C  e  a  data de realização do mesmo para  o dia 26 de maio  de 
2014, às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF)  na sala da Comissão Permanente de Licitação deste órgão 
através do site www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos através do 
e-mail cpl_dpe@rn.gov.br ou cpl01dpe@gmail.com. 

Natal (RN), 13 de maio de 2014. 

Suelene Bezerra Barbosa 

Pregoeira Oficial 
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Portaria de n. 242/2014 - DPGE  

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal de n. 80/94, 

CONSIDERANDO, por analogia o disposto no art. 8º. inciso VII, da Lei Complementar Federal de n. 80/94 e no 
art. 34, da Lei Complementar Estadual de nº 215/2003;  

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA\LEMOS NETO, matrícula nº 197.794-6, 
titular da 1ª Defensoria Pública da Infância e Juventude de Natal, para substituir, cumulativamente com o 
exercício do cargo do qual é titular, no período compreendido entre 13 a 27 de maio de 2014, as atribuições 
da Coordenação do Núcleo Sede de Nova Cruz/RN, bem como as atribuições da Defensoria Pública de Nova 
Cruz, em conformidade com o § 1°, do art. 34, da Lei Complementar Estadual n.° 251/2003, com a redação 
dada pela Lei Complementar Estadual n.° 510/2014. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos treze dias do mês de 
maio do ano de dois mil e quatorze. 

 
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - BIÊNIO 2013/2015 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, às nove horas, compareceram na Sala de 
Reuniões da Defensoria Pública do Estado, localizada na Avenida Duque de Caxias, 102/104, bairro Ribeira, 
Natal/RN, os membros natos do Conselho Superior da Defensoria Pública, Dra. Jeanne Karenina Santiago 
Bezerra (Defensora Pública-Geral do Estado), Dr. Nelson Murilo de Souza Lemos Neto (Subdefensor Público 
Geral do Estado), Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha (Corregedor Geral da Defensoria Pública do Estado), 
os membros eleitos titulares Dra. Fabrícia Conceição Gomes Gaudêncio, Dr. Rodrigo Gomes da Costa Lira, 
Dra. Anna Karina Freitas de Oliveira, os membros eleitos suplentes Dr. Bruno Barros Gomes da Câmara e Dr. 
Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira, para participar da Quadragésima Segunda Sessão Extraordinária 
do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte do biênio 2013/2015. 
Justificada a ausência das Conselheiras, Dra. Suyane Iasnaya Bezerra de Góis Saldanha, por motivo de 
acúmulo de atribuições e Dra. Joana D’arc de Almeida Carvalho Bezerra, por motivo de férias. Ausente o 
Representante da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte – ADPERN. Passou-
se à deliberação do seguinte processo: 1) Processo nº 94633/2014-3. Assunto: Inscrição para vaga de 
Coordenador do Núcleo Sede Natal Zona Oeste. Interessado: Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira. 
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, deferiu o pedido de inscrição, considerando que o edital nº 
016/2014, que disciplina o processo de inscrição e escolha para a vaga de Coordenador do Núcleo Sede de 
Natal – Zona Oeste foi publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de abril de 2014, e o interessado 
protocolizou o requerimento de sua inscrição em 05 de maio de 2014, o que se deu de forma tempestiva, 
considerando que o término do prazo deu-se em 06 de maio de 2014. 2) Processo nº 93639/2014-9. Assunto: 
Inscrição para vaga de Coordenador do Núcleo Sede Natal Zona Oeste. Interessado: José Wilde Matoso Freire 
Júnior. Deliberação: O Conselho, à unanimidade, deferiu o pedido de inscrição, considerando que o edital nº 
016/2014, que disciplina o processo de inscrição e escolha para a vaga de Coordenador do Núcleo Sede de 
Natal – Zona Oeste foi publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de abril de 2014, e o interessado 
protocolizou o requerimento de sua inscrição em 02 de maio de 2014, o que se deu de forma tempestiva, 
considerando que o término do prazo deu-se em 06 de maio de 2014. 3) Processo nº 93637/2014-1. Assunto: 
Inscrição para vaga de Coordenador do Núcleo Sede Natal Zona Oeste. Interessado: Joana D’arc de Almeida 
Bezerra Carvalho. Deliberação: O Conselho, à unanimidade, deferiu o pedido de inscrição, considerando que 
o edital nº 016/2014, que disciplina o processo de inscrição e escolha para a vaga de Coordenador do Núcleo 
Sede de Natal – Zona Oeste foi publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de abril de 2014, e a interessada 
protocolizou o requerimento de sua inscrição em 02 de maio de 2014, o que se deu de forma tempestiva, 
considerando que o término do prazo deu-se em 06 de maio de 2014. Deferidas as inscrições, passou-se à 
análise dos requerimentos com observância da lista de antiguidade materializada na Resolução nº 066, de 23 
de abril de 2014, com última publicação por incorreção em 06 de maio de 2014. O Conselho, à unanimidade, 
escolheu o Defensor Público do Estado de Terceira Categoria – Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira para 
ocupar a função de Defensor Público Coordenador do Núcleo Sede – Natal Zona Oeste, nos termos do que 
preceitua o parágrafo segundo do artigo 5º, do Edital de n º 016/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, 
edição nº 13.182, em 30 de abril de 2014, por pertencer à categoria mais elevada da carreira e por ser o mais 
antigo dentre os candidatos inscritos. 4) Processo nº 96663/2014-8. Assunto: Projeto de Resolução: Projeto 
de Resolução – Regulamenta o pagamento da verba de substituição entre os Defensores Públicos do Estado, 
nas hipóteses da Lei Complementar Estadual nº 510/2014. Interessada: Defensoria Pública do Estado. 
Deliberação: O Conselho, após discussões e alterações, decidiu pela aprovação do Projeto de Resolução, cujo 



texto segue em anexo. Pela ordem, consignou-se a presença dos Conselheiros Dr. Felipe de Albuquerque 
Rodrigues Pereira e Dra. Anna Karina Freitas de Oliveira, tendo justificadamente se ausentado o Conselheiro 
Dr. Rodrigo Gomes da Costa Lira; 5) Processo nº 85967/2014-4. Assunto: Projeto de Resolução – Criação de 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública do Estado. Interessada: Defensoria Pública do Estado. 
Deliberação: O conselho, após discussões e alterações, decidiu pela aprovação dos seguintes Projetos de 
Resoluções que regulamentam, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte: Núcleo 
Especializado dos Juizados Especiais Criminais – NUJECRIM; o Núcleo Especializado de Gestão do Primeiro 
Atendimento - NUPA; Núcleo Especializado de Educação em Direitos – NUED, cujos textos seguem em anexo. 
Nada mais havendo, foi encerrada a presente sessão. Eu,____________, Maria da Conceição de Oliveira, 
lavrei a presente, a qual, foi lida e aprovada nesta sessão. 
  
  

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Presidente do Conselho - Membro nato 

  
NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO 

Membro nato 
  

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 
Membro nato 

  
FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO 

Membro eleito 
  

ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA 
Membro eleito 

  
RODRIGO GOMES DA COSTA LITA 

 Membro eleito 
  

BRUNO BARROS GOMES DA CÂMARA 
Membro eleito suplente 

  
  

FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA 
Membro eleito suplente 

  
ANEXOS DA ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

RESOLUÇÃO Nº 77, do CSDP/RN, de 12 de maio de 2014. 

Regulamenta, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte, o pagamento da verba de substituição entre os Defensores 
Públicos do Estado, nas hipóteses de omissão da Lei Complementar 
Estadual nº 510/2014. 

 O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, órgão de 
Administração Superior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003 e art. 102 da Lei complementar Federal nº 80, de 12 
de janeiro de 1994,  

CONSIDERANDO o poder normativo do Conselho Superior no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio 



Grande do Norte, na forma do que preconizam o art. 102, da Lei Complementar Federal de n. 80/1994 e o 
art. 12, inciso I, da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de dispositivos incluídos ou alterados na Lei 
Complementar Estadual de n. 251/2003 pela Lei Complementar de n. 510/2014;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Estabelecer que, quando, na forma estabelecida em Resolução do Conselho Superior da Defensoria 
Pública do Estado, uma Defensoria Pública cível, criminal ou especializada, for substituída, automaticamente, 
por dois Defensores Públicos do Estado, com divisão de atribuições, o percentual de verba de substituição, 
fixado no art. 34, § 1º., da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003 será fracionado, igualitariamente, 
entre os dois substitutos legais. 

Art. 2º. O percentual da verba de substituição será calculado sobre o vencimento bruto do cargo para o qual 
o Defensor Público foi designado para substituir, exceto no caso de vacância do cargo substituído, hipótese 
em que o percentual incidirá sobre o valor do vencimento bruto do cargo ocupado pelo Defensor Público que 
esteja no exercício da substituição. 

Art. 3º. Se a substituição se verificar por período inferior a 10 (dez) dias, não haverá direito à percepção da 
verba estabelecida no art. 34, § 1º., da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, não se considerando 
como tal os dias de afastamento que ultrapassem de um mês para o outro. 

Parágrafo único. Na hipótese de período de afastamento igual ou superior a 10 (dez) dias que ultrapasse de 
um mês para o outro, o valor da substituição será calculado dia a dia, proporcionalmente ao número de dias 
substituído dentro do mês de pagamento. 

Art. 4º. Se o substituto automático estiver afastado das atividades funcionais em períodos que coincidam 
com o do Defensor Público substituído, não haverá direito à percepção da verba de substituição, podendo ser 
designado outro pelo Defensor Público Geral do Estado. 

Art. 5º. Se o substituto legal não puder comparecer a alguma das audiências designadas durante o período 
de substituição, somente excepcionalmente, poderá ser designado outro Defensor Público para fins de 
comparecimento ao ato. 

Parágrafo único. Se houver necessidade de deslocamento para outra Comarca, a designação para atuação 
extraordinária deverá ser feita pelo Defensor Público Geral. Se no âmbito da mesma Comarca, tal designação 
incumbirá ao Coordenador do Núcleo ao qual o órgão de execução esteja vinculado.  

Art. 6º. Para fins de fixação do percentual a ser recebido a título de substituição, na forma do art. 34, § 1º., 
da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, considera-se a sede funcional, e não a de natureza 
meramente administrativa. 

Art. 7º. Na hipótese de ausência ou afastamento do substituto legal, o Defensor Público Geral poderá 
designar, mediante aceitação, outro para o exercício da substituição no período de afastamento.  

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos financeiros retroativos a 12 
de abril de 2014, data da publicação, no diário oficial, da Lei Complementar Estadual de n. 510/2014. 

Natal-RN, 12 de maio de 2014. 
  

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Presidente do Conselho - Membro nato 

  



NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO 
Membro nato 

  
CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 

Membro nato 
  

FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO 
Membro eleito 

  
RODRIGO GOMES DA COSTA LITA 

Membro eleito 
  

BRUNO BARROS GOMES DA CÂMARA 
Membro eleito suplente 

  
FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA 

Membro eleito suplente 
  
  
RESOLUÇÃO de nº 78 do CSDP/RN, de 12 de maio de 2014. 

Regulamenta, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte, o Núcleo Especializado dos Juizados Especiais Criminais - 
NUJECRIM.  

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, órgão de 
Administração Superior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003 e art. 102 da Lei complementar Federal nº 80, de 12 
de janeiro de 1994,  

CONSIDERANDO o poder normativo do Conselho Superior no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte, na forma do que preconiza o art. 12, inciso I, da Lei Complementar Estadual de n. 
251/2003; 

CONSIDERANDO as funções institucionais de patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública, bem 
como de atuar perante os Juizados Especiais Criminais, assegurando a ampla defesa e o contraditório (art. 
4º., inciso XV, da Lei Complementar Federal de n. 80/94; 

CONSIDERANDO a instalação do Juizado do Torcedor e de Grandes Eventos pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Norte, através da Resolução de n. 17/2014, com competência para processar, julgar e 
executar causas cíveis, criminais e fazendárias exclusivamente decorrentes das atividades reguladas pela Lei 
de n. 10.671/2003, bem como as causas cíveis de menor complexidade e criminais de menor potencial 
ofensivo, assim definidas na Lei de n. 9.099/95, prevendo, inclusive, funcionamento especial em regime de 
plantão, quando necessário; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Regulamentar o funcionamento do Núcleo Especializado dos Juizados Especiais Criminais – 
NUJECRIM - da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, criado pela Resolução de n. 68/2014 
do CSDP/RN, com sede em Natal.  

Art. 2º. O NUJECRIM é órgão de atuação vinculado à Administração Superior, sendo coordenado por um 
Defensor Público lotado no referido Núcleo de Natal com atribuições na área cível ou criminal, escolhido pelo 
Conselho Superior, observados os critérios previstos na Resolução de n. 68/2014 do CSDPE/RN, e designado 



pelo Defensor Público-Geral do Estado, na forma do art. 1º. da Lei Complementar Estadual de n. 510/2014. 

Art. 3º. São atribuições do NUJECRIM: 
     I.     Promover a defesa do autor do fato, quando este buscar os serviços de assistência jurídica gratuita 

prestados pela Defensoria Pública ou quando não verificada a transação em sede de audiência preliminar; 
  II.     Atuar na defesa da vítima que solicite os serviços de assistência jurídica prestados pela instituição, 

notadamente quando se tratar dos feitos de ação penal privada ou pública condicionada; 
III.     Buscar a implementação de programas de Justiça Restaurativa; 
IV.     Atuar perante o Juizado do Torcedor e de Grandes Eventos, com atribuições para causas cíveis, 

criminais e fazendárias exclusivamente decorrentes das atividades reguladas pela Lei de n. 10.671/2003, bem 
como as causas cíveis de menor complexidade e criminais de menor potencial ofensivo, assim definidas na 
Lei de n. 9.099/95; 

  V.     Atuar em defesa do agressor perante os Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar; 
VI.     Encaminhar ao Núcleo Especializado de Defesa da Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar 

as vítimas, para fins de acompanhamento por Defensor Público com atribuição especializada. 

§ 1º. As atribuições do Núcleo no âmbito judicial são, em regra, de caráter subsidiário e suplementar à 
atuação do Defensor natural, justificando-se por critérios de complexidade e amplitude da questão ou por 
ausência deste; 

§ 2º. O Defensor natural deverá ser comunicado por escrito em caso de atuação isolada do Núcleo. 

Art. 4°. São atribuições do Coordenador do NUJECRIM:  
I.    Cumprir as atribuições estabelecidas na Resolução de n. 68/2014 do CSDP/RN, sem prejuízo das do órgão 
de execução em que esteja lotado; 
II.      Designar, em sistema de rodízio e seguindo a ordem alfabética, os Defensores Públicos lotados no 
NUJECRIM ou que se inscrevam para auxílio no referido órgão de atuação, para atuar perante o Juizado do 
Torcedor e de Grandes Eventos; 
III.   Buscar a implementação de programas de Justiça Restaurativa; 
IV.   Exercer outras que lhe venham a ser atribuídas, pelo Defensor Público Geral do Estado, para fins de 
representação dos interesses institucionais. 

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte.  

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

Natal-RN, 12 de maio de 2014. 

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Presidente do Conselho - Membro nato 

  
NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO 

Membro nato 
  

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 
Membro nato 

  
FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO 

Membro eleito 
  

RODRIGO GOMES DA COSTA LITA 
Membro eleito 



  
BRUNO BARROS GOMES DA CÂMARA 

Membro eleito suplente 
  

FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA 
Membro eleito suplente 

  
 RESOLUÇÃO de nº 79, do CSDP/RN, de 12 de maio de 2014. 

Regulamenta, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte, o Núcleo Especializado de Gestão do Primeiro Atendimento - 
NUPA.  

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, órgão de 
Administração Superior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003 e art. 102 da Lei complementar Federal nº 80, de 12 
de janeiro de 1994,  

CONSIDERANDO o poder normativo do Conselho Superior no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte, na forma do que preconiza o art. 12, inciso I, da Lei Complementar Estadual de n. 
251/2003; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o atendimento no setor de triagem da Defensoria Pública do 
Estado; 

CONSIDERANDO o dever de prestar aos assistidos todas as informações necessárias à garantia dos seus 
direitos, além de propiciar um célere, eficiente e adequado atendimento às pessoas hipossuficientes de 
recursos financeiros; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de normas para distribuição equânime e controle de 
fichas/procedimentos do primeiro atendimento que resultem em demandas judiciais ou em atuação 
extrajudicial. 

RESOLVE:  

Art. 1°. Regulamentar o funcionamento do Núcleo Especializado de Gestão do Primeiro Atendimento – NUPA 
– da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, criado pela Resolução de n. 68/2014 do CSDP/RN, 
com sedes em Parnamirim e Ceará Mirim. 

Art. 2º. O NUPA é órgão de atuação vinculado à Administração Superior, sendo coordenado, em Parnamirim, 
por um Defensor Público lotado no aludido Núcleo sede com atribuições na área cível ou criminal e, em Ceará 
Mirim, por um Defensor Público lotado no referido Núcleo sede com atribuições na área cível ou criminal, 
escolhidos pelo Conselho Superior, observados os critérios previstos na Resolução de n. 68/2014 do 
CSDP/RN, e designados pelo Defensor Público Geral do Estado, na forma do art. 1º., da Lei Complementar 
Estadual de n. 510/2014. 

Art. 2º. Todo assistido deve ser atendido no Núcleo de Primeiro Atendimento com respeito, cordialidade e 
urbanidade, podendo ser encaminhado, em último caso, à Coordenação do Núcleo ou à Corregedoria Geral 
da Defensoria Pública nas situações de eventual insatisfação. 

Art. 3º. O atendimento ao assistido se dará em 04 (quatro) fases: triagem para análise do perfil sócio 
econômico; primeiro atendimento para fins de orientação jurídica, abertura do procedimento para 
propositura da demanda judicial ou acompanhamento da ação penal em curso; retornos para fins de 



informações acerca do andamento processual e indicação do Defensor com atuação perante o Juízo de 
Direito; e convocações para reuniões de conciliação ou mediação. 

§ 1º. O atendimento poderá ocorrer mediante prévio agendamento ou por distribuição de fichas diárias, a 
critério do que restar estabelecido pela Coordenação do Núcleo, com anuência da Corregedoria Geral da 
Defensoria Pública; 

§ 2º. A ordem de numeração das fichas deverá ser diferenciada por tipo de atendimento, que devem ser 
subdivididos em primeiro atendimento cível, primeiro atendimento criminal, comparecimento para reunião 
de conciliação ou mediação, atendimento de retorno, demandas urgentes/emergentes; 

§ 3º. Deverá ser dada prioridade aos idosos, portadores de deficiência ou de moléstia grave, mulheres 
grávidas e lactantes, observada a ordem de chegada para fins de distribuição dessas fichas. 

Art. 4º. A quantidade de atendimentos diários a serem realizados será limitada ao número máximo de 25 
(vinte e cinco) assistidos, em Parnamirim, e 20 (vinte) usuários, em Ceará Mirim, para primeiro atendimento 
e retornos, que podem ser agendados e controlados previamente, excetuados apenas os casos de urgência e 
emergência, bem como os acompanhamentos processuais atinentes a réus presos. 

§ 1º. O número máximo de usuários atendidos diariamente poderá ser ampliado ou reduzido, por 
determinação do Conselho Superior da Defensoria Pública, por necessidade ou deficiência estrutural ou de 
pessoal do serviço. 

§ 2º. Os usuários que apresentarem a documentação completa receberão um registro de acompanhamento 
do procedimento. 

§ 3º. Os atendimentos de retorno deverão ser aprazados dentro do prazo máximo de até 60 (sessenta) dias 
da entrega da documentação completa pelo assistido, excetuados os casos de urgência ou emergência. 

§ 4º. Se, na data agendada para o retorno, o assistido não puder comparecer por motivo justificado ou se a 
ação judicial ainda não tiver sido protocolizada, poderá comparecer em qualquer dia de atendimento para 
solicitar informações, independentemente de prévio agendamento ou da limitação do número de 
atendimentos diários. 

§ 5º. Os casos de urgência ou emergência, sobretudo quando se verifique a possibilidade de risco iminente de 
morte do assistido ou perecimento imediato do direito a ser postulado, deverá ser encaminhado, logo após a 
abertura do procedimento e juntada de documentos, à Coordenação para fins de distribuição imediata. 

§ 6º. Se o assistido comparecer para o primeiro atendimento no último dia do prazo processual, em não 
sendo possível a habilitação nos autos para fins de contagem em dobro do referido prazo, o Defensor Público 
poderá recusar o atendimento para fins de elaboração de contestação, embargos ou recurso, excetuada a 
hipótese em que o assistido aceite se habilitar nos autos no estado em que ele se encontre.  

§ 7º. Quando não for possível a habilitação no feito para fins de contagem em dobro, o usuário assinará 
declaração responsabilizando-se por eventual perda de prazo, nas situações em que: a parte compareceu 
com apenas 02 de antecedência do vencimento do prazo, nos casos de prazos de 05 dias; 04 dias, nas 
hipóteses de prazo de 10 dias; 06 dias, nos casos de prazo de 15 dias. 

§ 7º. Em se tratando de demanda que tramite em outro Estado da federação, em não existindo sede ou 
Núcleo da Defensoria Pública instalado ou nas hipóteses de processo judicial eletrônico, o assistido será 
cientificado, por escrito, da impossibilidade de atuação do Defensor Público do Estado do Rio Grande do 
Norte, excepcionando-se tal regra apenas se o ato puder ser cumprido mediante juntada à carta precatória 
ainda não devolvida ao Juízo deprecante. 



Art. 7º. O Setor de Triagem, composto por equipe multidisciplinar ou estagiários, será responsável pelo 
controle do primeiro atendimento, retornos e reuniões de conciliação ou mediação, além das demandas 
urgentes, observando rigorosamente a ordem de prioridade, a de chegada e a sequência de numeração 
contida na senha disponibilizada ao cidadão. 

§ 1º. Cabe ao setor de triagem verificar, preliminarmente, a condição de hipossuficiência dos assistidos, bem 
como se a documentação dos mesmos se encontra completa, prestando-lhes todas as informações e 
orientações solicitadas, notadamente com relação aos documentos necessários para abertura do 
procedimento.  

§ 2º. No caso de documentação incompleta, não poderá ser aberto o procedimento, face o risco de ausência 
de retorno do assistido. 

§ 3º. Deverão ainda ser prestadas aos assistidos as orientações que necessitem de atendimento por outros 
Núcleos ou setores da Defensoria Pública, devendo, ser for o caso, se fazer o encaminhamento por escrito, 
sendo também prestadas informações acerca do andamento das demandas e processos já ajuizados ou 
pendentes de ajuizamento, quando possível a consulta via sistema eletrônico.  

§ 4º. No Setor de Triagem, deverá ser preenchido o formulário de primeiro atendimento através do sistema 
informatizado de gestão de processos da Defensoria Pública, excepcionando-se tal regra somente na 
hipótese de indisponibilidade do serviço de internet ou falha no funcionamento do software. Na hipótese de 
preenchimento manual, deverá ser indicada a hora de realização do atendimento para fins de controle da 
distribuição. 

§ 4º. O Setor de Triagem manterá controle dos agendamentos e atendimentos diários, formalizando relatório 
mensal, que deverá ser encaminhado, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, à Coordenação 
do NUPA. 

§ 5º. Nas hipóteses de dúvidas jurídicas, o Setor de Triagem consultará os Defensores Públicos lotados no 
NUPA, não devendo prestar informações por suposição, sem possuir o conhecimento técnico necessário. 

Art. 8º. Após a conferência da documentação que deverá ser anexada ao formulário de atendimento, a 
petição deve ser elaborada pelo Defensor Público designado, em até 30 (trinta) dias para causas de menor 
complexidade, e 60 (sessenta dias) para as causas mais complexas, excetuados os casos de urgência, 
emergência e perecimento do direito em prazo inferior. 

Parágrafo único. Após a protocolização da petição, deve o Defensor Público, subscritor da peça, efetivar o 
cadastro dos dados processuais no sistema de gestão de processos da Defensoria Pública, sobretudo nos 
casos de segredo de justiça, para fins de consultas pelo Setor de Triagem e informações ao assistido nos 
atendimentos de retorno. 

Art. 9º. São atribuições do Coordenador do NUPA: 
V. Cumprir as atribuições estabelecidas na Resolução de n. 68/2014 do CSDPE/RN, sem prejuízo das do órgão 
de execução em que esteja lotado; 
VI.             Distribuir entre os Defensores Públicos que integram o Núcleo os procedimentos de natureza cível 
ou mandados para cumprimento de atos e diligências, quando não existente ordem de substituição legal ou 
no caso de impedimentos, suspeições, férias, licenças, afastamentos justificados do substituto legal. A 
distribuição observará o tipo de ato, bem como a ordem cronológica de recebimento, seguindo-se a ordem 
alfabética dos Defensores Públicos que estejam em atividade;  
VII.           Organizar o setor de triagem e o trabalho desenvolvido pela equipe multidisciplinar, elaborando: 
questionários de atendimento para as ações rotineiras; modelos de ofícios, de solicitações ou 
encaminhamentos extrajudiciais, dentre outros; 



VIII.       Realizar uma segunda triagem sobre os formulários de atendimento preenchidos pelo Setor de 
Triagem, devolvendo, para complementação, aqueles que se encontrem com narrativa ou documentação 
incompleta; 
IX.             Convidar os Defensores Públicos para reuniões periódicas ou extraordinárias, a fim de tratar de 
temas relevantes a respeito da atuação institucional; 
X. Encaminhar, semanalmente, via correio eletrônico, aos Defensores Públicos que integram o NUPA a tabela 
de distribuição de procedimentos; 
XI.             Organizar o banco de petições do primeiro atendimento, compilando as peças encaminhadas pelos 
órgãos de execução com atuação no Núcleo; 
XII.          Exercer outras que lhe venham a ser atribuídas, pelo Defensor Público Geral do Estado, para fins de 
representação dos interesses institucionais. 
Parágrafo único. Na hipótese de eventual necessidade de aumento ou redução do número de atendimentos 
diários, o Coordenador formulará a solicitação, por escrito e justificadamente, ao Conselho Superior da 
Defensoria Pública, que decidirá no prazo máximo de 15 (quinze) dias, ainda que por sessão extraordinária. 

Art. 10. Para efeito do disposto nesta Resolução, consideram–se as seguintes definições:  

a) Primeiro Atendimento: Aquele em que o assistido procura, pela primeira vez, a Defensoria Pública em 
busca de informações e atendimento para uma demanda específica;  

b) Atendimento de Retorno: todo aquele referente às informações sobre os dados da ação ajuizada pelo 
NUPA ou sobre os procedimentos extrajudiciais adotados; 

c) Reuniões para Conciliação ou Mediação: atendimento agendado para fins de resolução extrajudicial dos 
conflitos de interesses; 

d) Demandas urgentes/emergentes: aquelas que por sua natureza necessitam de atendimento imediato, 
sobretudo nas questões de saúde ou na hipótese de prazos para vencer em curto espaço de tempo e que 
impliquem em perecimento do direito, bem como nas situações que se refiram à prestação de assistência 
jurídica a réus presos. 

Art. 11. Os casos omissos e as dúvidas de interpretação serão dirimidas pelo Conselho Superior da Defensoria 
Pública. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Natal-RN, 12 de maio de 2014. 

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Presidente do Conselho - Membro nato 

  
NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO 

Membro nato 
  

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 
Membro nato 

  
FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO 

Membro eleito 
  

ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA 
Membro eleito 

  



BRUNO BARROS GOMES DA CÂMARA 
Membro eleito suplente 

  
FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA 

Membro eleito suplente 

  

RESOLUÇÃO nº 80 do CSDP/RN, de 12 de maio de 2014. 
 
Regulamenta, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte, o Núcleo Especializado de Educação em Direitos - NUED. 
  

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, órgão de 
Administração Superior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003 e art. 102 da Lei complementar Federal nº 80, de 12 
de janeiro de 1994,  

CONSIDERANDO o poder normativo do Conselho Superior no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte, na forma do que preconiza o art. 12, inciso I, da Lei Complementar Estadual de n. 
251/2003; 

CONSIDERANDO ser função institucional da Defensoria Pública  promover a difusão e a conscientização dos 
direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico, na forma do art. 4º., inciso III, da Lei 
Complementar de n. 80/94;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Regulamentar o funcionamento do Núcleo Especializado de Educação em Direitos – NUED - da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, criado pela Resolução de n. 68/2014 do CSDP/RN, 
com sede em Natal.  

Art. 2º. O NUED é órgão de atuação vinculado à Administração Superior, sendo coordenado por um Defensor 
Público lotado no Núcleo de Natal com atribuições na área criminal ou cível, escolhido pelo Conselho 
Superior, observados os critérios previstos na Resolução de n. 68/2014 do CSDP/RN, e designado pelo 
Defensor Público Geral do Estado, na forma do art. 1º. da Lei Complementar Estadual de n. 510/2014. 

Art. 3º. São atribuições do NUED: 
       I.  Promover a difusão e a conscientização dos direitos fundamentais, humanos e da cidadania, 

realizando campanhas informativas dirigidas às comunidades carentes, à população carcerária, aos grupos 
sociais vulneráveis e ao público hipossuficiente em geral;  

    II.  Conscientizar servidores que integram os órgãos públicos e as instituições privadas que lidam ou 
prestam serviços ao hipossuficiente, no sentido de que o desfavorecido deve ser tratado com dignidade e 
respeito; 

 III.  Proceder, semestralmente, a cursos de capacitação funcional para servidores, Defensores Públicos e 
estagiários da instituição; 

 IV.  Proferir palestras para fins de difusão do papel e das funções institucionais; 
    V.  Promover seminários, congressos, cursos de capacitação profissional e simpósios, isoladamente ou 

em parceria com outras instituições; 
 VI.  Elaborar material informativo, isoladamente ou em conjunto com outros órgãos de atuação ou de 

execução da Defensoria Pública, adotando políticas educacionais destinadas a informar e a conscientizar as 
comunidades carentes, organizações civis, associações de moradores, grupos vulneráveis, escolas públicas, 



dentre outros; 
VII.  Buscar a implantação nos meios de comunicação de massa de programas voltados para o 

esclarecimento e a informação da população; 
VIII.  Convocar audiências públicas para discutir matérias relacionadas às funções institucionais da 

Defensoria Pública; 
 IX.  Promover as oficinas destinadas à capacitação dos servidores e profissionais contratados para 

implementação de convênios federais, estaduais ou municipais que venham a ser firmados pela instituição. 
 
Art. 4º. São atribuições do Coordenador do NUED: 
XIII.       Cumprir as atribuições estabelecidas na Resolução de n. 68/2014 do CSDP/RN, sem prejuízo das do 
órgão de execução em que esteja lotado; 
XIV.       Buscar a formalização de convênio com instituições públicas ou privadas para fins de participação dos 
membros e servidores da Defensoria Pública em cursos de pós graduação stricto ou lato sensu; 
XV.           Cumprir as atribuições contidas no art. 3º., face à inexistência de Defensor natural; 
XVI.       Exercer outras que lhe venham a ser atribuídas, pelo Defensor Público Geral do Estado, para fins de 
representação dos interesses institucionais. 

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte.  

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

Natal-RN, 12 de maio de 2014. 

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Presidente do Conselho - Membro nato 

  
NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO 

Membro nato 
  

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 
Membro nato 

  
FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO 

Membro eleito 
  

ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA 
Membro eleito 

  
BRUNO BARROS GOMES DA CÂMARA 

Membro eleito suplente 
  

FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA 
Membro eleito suplente 
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ATA DA SEPTUAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - BIÊNIO 2013/2015 
  
Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, às nove horas, compareceram na Sala de 
Reuniões da Defensoria Pública do Estado, localizada na Avenida Duque de Caxias, nº 102/104, bairro Ribeira, 
Natal/RN, os membros natos do Conselho Superior da Defensoria Pública, Dr. Nelson Murilo de Souza Lemos 
Neto (Subdefensor Público Geral do Estado), Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha (Corregedor Geral da 
Defensoria Pública do Estado), os membros eleitos titulares Dra. Anna Karina Freitas de Oliveira, Dra. Suyane 
Iasnaya Bezerra de Góis Saldanha e Dr. Rodrigo Gomes da Costa Lira, bem como os membros suplentes Dr 
Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira e Dr. Bruno Barros Gomes da Câmara para participar da 
Septuagésima Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte do biênio 2013/2015. Justificadas as ausências da Presidente do Conselho Superior e Defensora 
Pública Geral do Estado, Dra. Jeanne Karenina Santiago Bezerra, por motivo de viagem a serviço, bem como 
da Dra. Fabrícia Conceição Gomes Gaudêncio e da Dra. Joana D’arc de Almeida Bezerra Carvalho. Presente o 
Representante da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte – ADPERN. Passou-
se à deliberação dos seguintes processos: Processo nº 91297/2014, Assunto: Impugnação à decisão proferida 
no processo nº 81324/2014-2, Interessada: Ana Lúcia Raymundo. O conselho, preliminarmente, a 
unanimidade, entendeu pelo recebimento da impugnação como pedido de reconsideração, nos termos do 
voto do relator. Em seguida, passou-se à análise da alegação de nulidade de votos de Conselheiros em 
decisão proferida na 40ª Sessão Extraordinária, sendo indeferido, por unanimidade, tal pretensão, conforme 
voto do relator. Na sequência, julgou-se, por maioria, restar impossibilitada a discussão da promoção per 
saltum, considerando-se a segurança jurídica, nos moldes do voto do relator. Por fim, quanto ao pedido de 
que as promoções se realizassem em bloco, reconheceu o Colegiado, por unanimidade, pelo seu 
indeferimento, conforme voto do relator. Processo nº 75815/2014-6, Assunto: Processo Administrativo 
Disciplinar, Interessado: Corregedoria Geral da Defensoria Pública. O conselho, à unanimidade, deliberou 
autorizando que fosse aberto processo administrativo disciplinar para apurar as justificativas para possíveis 
faltas da Servidora nominada nos autos, recomendando a Defensora Pública Geral do Estado a abertura do 
procedimento administrativo disciplinar. Processo nº 37959/2014-2, Assunto: Proposta para Apreciação, 
Interessado: Corregedoria Geral da Defensoria Pública. O conselho, à unanimidade, decidiu pela retirada de 
mesa, para apreciação na próxima sessão do colegiado, tendo em vista que ainda não há informações sobre a 
devolução do AR para efeito da notificação da interessada. Processo nº 91430/2014-9, Assunto: Projeto de 
Resolução, Interessado: Nelson Murilo de Souza Lemos Neto. O conselho, à unanimidade, decidiu pela 
aprovação da proposta de resolução de nº 76/2014-CSDP, nos moldes apresentados, decidindo-se pela 
revogação da Resolução de nº 33/2011-CSDP, ficando o relator incumbido de apresentar nova proposta de 
redação, compilando todas as disposições sobre a divisão administrativa e funcional do Núcleo Sede 
Parnamirim. Pela ordem, para efeitos de avaliação dos processos de ascensão funcional dos Defensores 
Públicos, tendo em vista ser a sessão secreta, retirou-se o Presidente da Associação dos Defensores Públicos 
do Estado do Rio Grande do Norte, permanecendo apenas os Conselheiros. Preliminarmente, registraram os 
Conselheiros que foram adotados os mesmos critérios objetivos já utilizados nas promoções antecedentes 
quais sejam: a) para contabilização da participação em ações institucionais, se a quantidade de participação 
fosse de 1 a 5, atribuiu-se 02 (dois) pontos; se a participação foi de 06 a 10 eventos, assegurou-se 04 
(quatro) pontos; se a participação foi superior a 10 (dez) eventos, atribuiu-se 06 (seis) pontos; b) quanto ao 
critério de atendimento às solicitações e requisições emanadas dos Órgãos da Administração Superior da 
Defensoria Pública, registrou-se 02 (dois) pontos para 01 (um) cumprimento, e 04 (quatro) pontos para 02 



(dois) ou mais; c) no caso de atuação extrajudicial, atribuiu-se 01 (um) ponto para 01 (um) evento, 02 (dois) 
pontos para 02 (dois) eventos, e assim sucessivamente, com limitação máxima de 03 (três) pontos; d) 
quanto ao auxílio em outro órgão de execução da Defensoria Pública, adotou-se o mesmo critério de 
pontuação do item imediatamente anterior; e) quanto à elaboração, promoção e efetivação de projetos 
institucionais para qualificar e/ou tornar mais eficiente o atendimento ao público, assegurou-se 02 (dois) 
pontos para 01 (um) procedimento de tal natureza, 04 (quatro) pontos se houvesse 02 (dois), e 05 (cinco) 
pontos, quando efetivados 03 (três) ou mais; f) quanto às publicações em periódicos jurídicos de circulação 
nacional ou local de trabalhos com produção intelectual, adotou-se o mesmo critério do item anterior; g) 
quanto ao critério conclusão de cursos de Especialização em Direito, atribuiu-se 02 (dois) pontos para um 
curso realizado e 04 (quatro) pontos, na hipótese de 02 (dois) ou mais cursos. h) No tocante à avaliação do 
volume do trabalho, decidiu-se que, ante a dificuldade de se aferir tal requisito, seria atribuída a 
pontuação máxima a quem entregasse o relatório impresso à Corregedoria Geral, dentro do prazo 
determinado, havendo um decréscimo de 03 (três) pontos por cada relatório apresentado 
intempestivamente. i) quanto aos critérios da Pontualidade e Assiduidade; Dedicação; Urbanidade no 
tratamento com o público, servidores, advogados, partes e membros do Judiciário e do Ministério Público; 
Cumprimento tempestivo dos prazos processuais; e Agilidade no atendimento aos assistidos, o Conselho 
entendeu que somente se justificaria a não atribuição da pontuação máxima, caso tivesse sido aplicado ao 
concorrente sanção administrativa, através de procedimento legítimo, por faltas de tal natureza. Pela 
ordem, deliberou-se, unanimemente, no sentido de que apenas seriam apreciados os relatórios referentes 
aos meses de Outubro, Novembro e Dezembro de 2013 e Janeiro, Fevereiro e Março de 2014, quais sejam, 
aqueles apresentados em até 06 (seis) meses anteriores a publicação do edital, bem como que não haveria 
prejuízo ao candidato que, de qualquer modo afastado das atribuições, não apresentasse relatório referente 
ao período do afastamento. Após, para efeito da ascensão funcional para Defensor Público de Categoria 
Especial, por possuírem interesse direto na matéria, declararam-se impedidos de votar os Conselheiros 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha, Suyane Iasnaya Bezerra de Góis e Felipe de Albuquerque Rodrigues 
Pereira, tendo solicitado permissão para se ausentar, o que fora deferido à unanimidade. Considerando os 
impedimentos, procedeu-se a distribuição dos processos correspondentes entre os membros presentes, no 
sentido de que diante da documentação apresentada por cada concorrente, fosse atribuída a pontuação 
devida. Não foi atribuída pontuação nos Processo de nº 89818/2014-5, Interessada: Suyane Iasnaya de Gois 
Saldanha e de nº 90921/2014-1, Interessado: Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira, por optarem a 
concorrer apenas pelo critério de antiguidade. Os conselheiros aptos a votar concluíram a avaliação dos 
processos que lhes foram distribuídos, atribuindo as seguintes pontuações aos candidatos à promoção para 
Defensor Público de Categoria Especial, as quais tornam públicas, sendo que a nota final representa a média 
aritmética das notas individuais atribuídas por cada Conselheiro: Processo nº 90947/2014-6. Interessada: 
Cláudia Carvalho Queiroz. Pontuação: 61 Pontos; Processo nº 90953/2014-1. Interessada: Fabrícia Conceição 
Gomes Gaudêncio. Pontuação: 59 Pontos; Processo nº 90869/2014-1. Interessada: Joana D’arc de Almeida 
Bezerra Carvalho; Pontuação: 58 Pontos; Processo nº 90974/2014-3. Interessado: José Wilde Matoso Freire 
Júnior. Pontuação: 58 Pontos; Processo nº 90941/2014-9. Interessado: Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 
Pontuação: 57 pontos; Processo nº 90988/2014-5. Interessado: Thiago Souto de Arruda. Pontuação: 52 
Pontos; Processo de nº 91254/2014-9; Interessada: Érika Karina Patrício de Souza. Pontuação: 44 Pontos; e 
Processo nº 91045/2014-4. Interessado: Manuel Sabino Pontes. Pontuação: 33 Pontos. Em seguida, para 
efeito da ascensão funcional para Defensor Público de Terceira Categoria, por possuírem interesse direto na 
matéria, declararam-se impedidos de votar os Conselheiros Nelson Murilo de Souza Lemos Neto, Anna Karina 
Freitas de Oliveira e Bruno Barros da Câmara, tendo solicitado permissão para se ausentar, o que fora 
deferido à unanimidade. Considerando os impedimentos, procedeu-se à distribuição dos processos 
correspondentes entre os membros presentes, no sentido de que diante da documentação apresentada por 
cada concorrente, fossem atribuídas a pontuação devida. Deixou-se, porém, de se efetivar a distribuição dos 
requerimentos de promoção deduzidos pelos Defensores Públicos Ana Lúcia Raymundo, Anna Karina Freitas 
de Oliveira e Bruno Barros Gomes da Câmara, por se reconhecer que, considerando a lista de antiguidade 
vigente e as prováveis formações dos terços para se concorrer às vagas a serem providas pelo critério de 
merecimento, os candidatos em questão não preencheriam, neste momento, diante da normativa adotada, 
requisito indispensável a legitimar as suas inscrições para o certame. Os conselheiros aptos a votar 
concluíram a avaliação dos processos que lhes foram distribuídos, atribuindo as seguintes pontuações aos 



candidatos à promoção para Defensor Público de Terceira Categoria, as quais tornam públicas, sendo que a 
nota final representa a média aritmética das notas individuais atribuídas por cada Conselheiro: Processo nº 
90890/2014-1. Interessada: Vanessa Gomes Álvares Pereira. Pontuação: 59 Pontos; Processo nº 
91201/2014-6. Interessado: Nelson Murilo de Souza Lemos Neto. Pontuação: 58 Pontos; Processo nº 
90809/2014-8. Interessada: Jeanne Karenina Santiago Bezerra. Pontuação: 56 Pontos; Processo nº 
91028/2014-1. Interessada: Renata Alves Maia. Pontuação: 55 Pontos; Processo nº 91063/2014-2. 
Interessada: Fabíola Lucena Maia Amorim. Pontuação: 49 Pontos; e Processo de nº 90930/2014-1. 
Interessada: Luciana Vaz de Carvalho Ribeiro. Pontuação: 46 Pontos. Dando continuidade, para efeito da 
ascensão funcional para Defensor Público de Segunda Categoria, procedeu-se à distribuição dos processos 
correspondentes, considerando não haver impedimento, entre os membros presentes, no sentido de que 
diante da documentação apresentada por cada concorrente, fossem atribuídas a pontuação devida. Deixou-
se, porém, de se efetivar a distribuição dos requerimentos de promoção deduzidos pelos Defensores Públicos 
Maria de Lourdes da Silveira Barra, Francisco de Paula Leite Sobrinho e Bruno Henrique Magalhães Branco, 
por reconhecer que, considerando a lista de antiguidade vigente e as prováveis formações dos terços para se 
concorrer às vagas a serem providas pelo critério de merecimento, os candidatos em questão não 
preencheriam, neste momento, diante da normativa adotada, requisito indispensável a legitimar as suas 
inscrições para o certame. Não foi atribuída pontuação no Processo nº 90762/2014, uma vez que o candidato 
Serjano Marcos Torquato Valle optou a concorrer apenas pelo critério de antiguidade. Os conselheiros aptos 
a votar concluíram a avaliação dos processos que lhes foram distribuídos, atribuindo as seguintes pontuações 
aos candidatos à promoção para Defensor Público de Segunda Categoria, as quais tornam públicas, sendo 
que a nota final representa a média aritmética das notas individuais atribuídas por cada Conselheiro: 
Processo nº 91099/2014-1. Interessada: Odyle Cardoso Serejo Gomes. Pontuação: 59 Pontos; Processo de 
nº 91035/2014-1. Interessada: Fernanda Greyce de Souza Fernandes. Pontuação: 59 Pontos; Processo de nº 
91080/2014-6. Interessada: Maria Tereza Gadelha Grilo. Pontuação: 54 Pontos; Processo nº 90926/2014-4. 
Interessada: Disiane de Fátima Araújo Costa. Pontuação: 54 Pontos; e Processo nº 91004/2014-5. 
Interessado: Igor Melo Araújo. Pontuação: 48 Pontos. Por fim, para efeito da ascensão funcional para 
Defensor Público de Primeira Categoria, por possuírem interesse direto na matéria, declarou-se impedido de 
votar o Conselheiro Rodrigo Gomes da Costa Lira, tendo solicitado permissão para se ausentar, o que fora 
deferido a unanimidade. Considerando tais impedimentos, procedeu-se, ulteriormente, à distribuição dos 
processos correspondentes entre os membros presentes, no sentido de que diante da documentação 
apresentada por cada concorrente, fossem atribuídas a pontuação devida. Os conselheiros aptos a votar 
concluíram a avaliação dos processos que lhes foram distribuídos, atribuindo as seguintes pontuações aos 
candidatos à promoção para Defensor Público de Primeira Categoria, as quais tornam públicas, sendo que a 
nota final representa a média aritmética das notas individuais atribuídas por cada Conselheiro: Processo nº 
91056/2014-2. Interessado: Marcus Vinícius Soares Alves. Pontuação: 52 Pontos; Processo nº 91217/2014-8. 
Interessada: Otília Schumacher Duarte de Carvalho. Pontuação: 52 Pontos; Processo nº 91010/2014-1. 
Interessado: Rodrigo Gomes da Costa Lira. Pontuação: 49 Pontos; Processo nº 91050/2014-5. Interessada: 
Brena Miranda Bezerra. Pontuação: 40 Pontos; e Processo de nº 91392/2014-7. Interessado: José Alberto 
Silva Calazans, Pontuação: 24 Pontos. Concluída a avaliação dos processos e nada mais havendo a tratar, 
declarou-se encerrada a presente sessão. Eu, __________, Maria Conceição Oliveira, lavrei a presente, a qual, 
foi lida e aprovada nesta sessão. 
  

NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO 
Presidente em exercício 

  
CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 

Membro nato 
  

SUYANE IASNAYA BEZERRA DE GÓIS SALDANHA 
Membro nato 

  
RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA 

Membro eleito 



  
ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA 

Membro eleito 
  

FELIPE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA 
Membro suplente 

  
BRUNO BARROS GOMES DA CÃMARA 

Membro suplente 
  
  
RESOLUÇÃO Nº 076 /2014-CSDP, de 25 de abril de 2014.  

Atribui nova redação ao art. 7º, acrescendo anexo único à Resolução de no 
033/2011 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte, que dispões sobre a divisão administrativa e funcional do Núcleo de 
Parnamirim-RN 
  

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente o que resta prescrito no art. 12, inciso I, da Lei Complementar Estadual de no 
251/2003;  

CONSIDERANDO a função institucional outorgada pela Constituição da República à Defensoria Pública de 
prestação de assistência jurídica integral ao hipossuficiente, na forma do seu art. 134;  

CONSIDERANDO a necessidade de se promover a necessária adequação da organização administrativa e 
funcional da Defensoria Pública de Parnamirim à normativa do art.34 da Lei Complementar 251/2003, 
especialmente quanto à substituição automática e cumulativa de Defensores Públicos, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 510/2014; 

RESOLVE alterar as disposições contidas na Resolução de no 033/2011, do CSDP: 

Art. 1º. O Artigo 7º da Resolução de no 033/2011, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se 
ao final o anexo único abaixo descrito: 

 
Art. 7º. Nas hipóteses de vacância, férias, licenças, impedimentos ou outros afastamentos dos 
Defensores Públicos lotados nas Defensorias Públicas de Parnamirim, a distribuição dar-se-á 
automática e cumulativamente, na forma estabelecida no anexo único desta Resolução. 
§1º. Permanecendo a impossibilidade de atuação do Defensor Público indicado como substituto, por 
quaisquer dos motivos descritos no caput, a substituição recairá automaticamente para a próxima 
Defensoria Pública, até que haja um substituto imediato.   
§2º. Casos omissos ou excepcionais serão apreciados pelo Defensor Público-Geral do Estado do Rio 
Grande do Norte 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO ÚNICO 
DEFENSORIAS PÚBLICAS DE PARNAMIRIM 

 

ORGÃO DE 
EXECUÇÃO 

SUBSTITUTO 
AUTOMÁTICO 

1ª DEFENSORIA 
PÚBLICA 

3ª DEFENSORIA PÚBLICA 

2ª DEFENSORIA 
PÚBLICA 

4ª DEFENSORIA PÚBLICA 

3ª DEFENSORIA 
PÚBLICA 

1ª DEFENSORIA PÚBLICA 

4ª DEFENOSRIA 
PÚBLICA 

2ª DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se inalteradas as demais 
disposições da Resolução no 033/2011. 

Natal-RN, 09 de maio de 2014.  

  
NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO 

Presidente em exercício 
  

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 
Membro nato 

  
SUYANE IASNAYA BEZERRA DE GÓIS SALDANHA 

Membro nato 
  

RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA 
Membro eleito 

  
ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA 

Membro eleito 
  

FELIPE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA 
Membro suplente 

  
BRUNO BARROS GOMES DA CÃMARA 

Membro suplente 
  
  
* Republicada por incorreção. 

  

  

 

 


